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LEI N.º 5.230, DE 11 DE AGOSTO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a alteração do Art. 2º, do Capítulo II, da 
Lei nº 3.074, de 09 de abril de 2007, que dispõe sobre 
a composição do Conselho do FUNDEB e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica alterado o Art. 2º da Lei nº 3074, de 09 de abril de 2007, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 2º O conselho a que se refere o Art. 1º, deverá observar os seguintes critérios de 

composição: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da 

Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 

públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) 

indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 

§ 1º Integrarão ainda o conselho do Fundeb, quando houver: 

I - 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (COMEDI); 

II - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, indicado por seus pares; 

III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

IV - 1 (um) representante das escolas indígenas; 

V - 1 (um) representante das escolas do campo; 

VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas." 

 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº 3074, de 09 de abril de 2007, permanecem 

inalterados. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Imbituba, 11 de agosto de 2021. 

 

 

Rosenvaldo da Silva Júnior 

Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se. 

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC 

 

 

Luciano Alves Zanini 

Administrador 
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